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ATO DO PRESIDENTE DA MESA

DO CONGRESSO NACIONAL N
o
- 25, DE 2014

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe o §
1º do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a Medida

Provisória nº 645, de 5 de maio de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 6 de maio de 2014,
que "Dispõe sobre a ampliação do Auxílio Emergencial Financeiro relativo aos desastres ocorridos em
2012", tem sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, em 1º de julho de 2014
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente da Mesa do Congresso Nacional
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.
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DECRETO N
o
- 8.275, DE 27 DE JUNHO DE 2014

(Publicado no DOU de 30 de junho de 2014)

ANEXO II (*)

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFI-
CADAS DA SUDAM

UNIDADE CARGO/
FUNÇÃO/Nº

DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO

DAS/FG

1 Superintendente 101.6
1 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3

Gabinete 1 Chefe de Gabinete 101.4
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

2 FG-1
1 FG-2

Assessoria de Suporte Técnico aos
Colegiados

1 Assessor 101.3

1 FG-1
1 FG-2

Coordenação de Defesa Civil 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

2 FG-1

Assessoria de Comunicação Social
e Marketing Institucional

1 Chefe de Assessoria 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
2 FG-1

Assessoria de Gestão Institucional 1 Chefe de Assessoria 101.4
1 Assistente Técnico 102.1

Divisão 2 Chefe 101.2
1 FG-1
1 FG-2

Ouvidoria 1 Ouvidor 101.3
1 Assistente Técnico 102.1
1 FG-2

Procuradoria-Geral 1 Procurador-Chefe 101.4
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 FG-1
1 FG-2

Auditoria-Geral 1 Auditor-Chefe 101.4
1 Assistente Técnico 102.1

Divisão 2 Chefe 101.2
1 FG-1
1 FG-2
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DIRETORIA DE ADMINISTRA-
ÇÃO

1 Diretor 101.5

1 Assistente Técnico 102.1
Divisão 1 Chefe 101.2

1 Assistente Técnico 102.1
1 FG-1
1 FG-2

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

2 FG-1
Coordenação 1 Coordenador 101.3

1 Assistente Técnico 102.1
1 FG-1

Coordenação-Geral de Pessoal, Ad-
ministração e Finanças

1 Coordenador-Geral 101.4

1 FG-1

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2

DIRETORIA DE PLANEJAMEN-
TO E ARTICULAÇÃO DE POLÍ-
TICAS

1 Diretor 101.5

1 Assistente Técnico 102.1
1 FG-2

Coordenação de Planejamento e
Programação Orçamentária

1 Coordenador 101.3

Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Elaboração e
Avaliação dos Planos de Desenvol-
vimento

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente Técnico 102.1
1 FG-1

Coordenação-Geral de Elaboração
de Programas e Projetos Especiais

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente Técnico 102.1
1 FG-1
1 FG-2

Coordenação-Geral de Convênios e
Monitoramento

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Inclusão So-
cial e Desenvolvimento Sustentável

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assistente Técnico 102.1
1 FG-1

DIRETORIA DE GESTÃO DE
FUNDOS E INCENTIVOS E DE
ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS

1 Diretor 101.5

1 Assessor 102.4
2 Assistente Técnico 102.1
1 FG-1
1 FG-2

Coordenação-Geral de Fundos de
Desenvolvimento e Financiamento

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente Técnico 102.1
Coordenação 2 Coordenador 101.3

1 FG-1

Coordenação-Geral de Incentivos e
Benefícios Fiscais e Financeiros

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 FG-1

Coordenação-Geral de Avaliação de
Fundos e Incentivos Fiscais

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Coordenação 101.3
1 Assistente Técnico 102.1

Escritório de Representação em
Brasília

1 Assistente 102.2

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRA-

TIFICADAS DA SUDAM.

CÓDIGO DAS - UNITÁRIO
SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTDE. VA L O R
TO TA L

QTDE. VA L O R
TO TA L

DAS 101.6 5,92 1 5,92 1 5,92
DAS 101.5 4,76 3 14,28 3 14,28
DAS 101.4 3,63 9 32,67 13 47,19
DAS 101.3 2,04 20 40,80 16 32,64
DAS 101.2 1,27 1 1,27 13 16,51
DAS 101.1 1,00 - - 1 1,00
DAS 102.4 3,63 - - 2 7,26
DAS 102.3 2,04 - - 2 4,08
DAS 102.2 1,27 - - 1 1,27
DAS 102.1 1,00 16 16,00 19 19,00

S U B TO TA L 50 11 0 , 9 4 71 149,15

FG-1 0,20 10 2,00 21 4,20
FG-2 0,15 10 1,50 10 1,50

S U B TO TA L 20 3,50 31 5,70

TOTAL GERAL 70 11 4 , 4 4 102 154,85

ANEXO III (*)

REMANEJAMENTO DE CARGOS

CÓDIGO DAS -UNITÁRIO
DA SEGEP/MP PARA

A SUDAM (a)
DA SUDAM PARA
A SEGEP/MP (b)

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL
DAS 101.5 4,76 - - - -
DAS 101.4 3,63 4 14,52 - -
DAS 101.3 2,04 - - 4 8,16
DAS 101.2 1,27 12 15,24 - -
DAS 101.1 1,00 1 1,00 - -
DAS 102.4 3,63 2 7,26 - -
DAS 102.3 2,04 2 4,08 - -
DAS 102.2 1,27 1 1,27 - -
DAS 102.1 1,00 3 3,00 - -

S U B TO TA L 25 46,37 4 8,16

FG-1 0,20 11 2,20 - -
TO TA L 36 48,57 4 8,16

SALDO DO REMANEJAMENTO (a-b) 32 40,41

(*) N. da Coejo: Publicados nesta data por terem sido omitidos do Diário Oficial da União de 30 de

junho de 2014, Seção 1.


	Páginas de hoje
	Páginas de hoje 1



